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RESUMO

A administração pública nacional precede de ser monitorada e fiscaliza-
da dados os vultosos recursos que são postos para a prestação dos servi-
ços de que a sociedade necessita, cabendo aos Tribunais de Contas o seu 
controle e aferição. Com relação aos programas de gestão dos regimes 
próprios de previdência os tribunais passaram a auditar a gestão atuarial 
e os lançamentos contábeis referentes às provisões de longo prazo para 
o pagamento de benefícios de aposentadorias e pensões. O Tribunal de 
Contas da União apontou irregularidades e o Tribunal de Contas do Es-
tado do Ceará realizou auditorias operacionais relacionadas aos regimes 
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municipais, e indagou-se: quais foram os achados de auditoria operacio-
nal? A resposta veio por meio de pesquisa de natureza interpretativista, 
com abordagem qualitativa e estudo de caso em dois municípios dos seis 
auditados. Concluiu-se que: a gestão previdenciária municipal no estado é 
recorrente nas irregularidades e vícios nos processos de aquisição de bens, 
produtos ou serviços; as avaliações atuariais são defeituosas e incapazes 
de aferir a capacidade de sustentabilidade do sistema previdenciário, com 
o apontamento de ausência de teste de aderência da massa laborativa, flu-
xo de caixa atuarial incompatível com a execução futura e inconstância 
no resultado; ausência do registro de provisões matemáticas nos balanços 
patrimoniais, oriundos das avaliações atuariais; e ausência das projeções 
dos passivos atuariais nos demonstrativos fiscais. As auditorias estudadas 
apontaram recomendações e determinações aos gestores, que deverão ser 
monitoradas pelo órgão, com a possibilidade de sanção e devolução de 
recursos aos cofres públicos.

Palavras-chave: Tribunais de Contas; auditoria; auditoria operacional; 
Previdência Social; RPPS.

ABSTRACT

The national public administration is preceded by being monitored and 
supervised given the large resources that are allocated to the provision of 
services that society needs, leaving the courts of accounts to their control 
and measurement. With regard to the management programs of the private 
pension systems, the courts began to audit actuarial management and the 
accounting entries referring to long-term provisions for the payment of 
retirement and pension benefits. The Federal Court of Auditors presented 
irregularities and the Court of Auditors of the State of Ceará carried out 
operational audits related to the municipal regimes, and asked: what were 
the findings of the operational audit? The answer came through research 
of an interpretive nature with a qualitative approach and a case study in 
two municipalities of the six audited. It was concluded that: the municipal 
social security management in the State is recurrent in the irregularities 
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and vices in the processes of acquisition of goods, products, or services; 
actuarial estimates are defective and incapable of assessing the sustainabi-
lity capacity of the social security system, with indications of the absence 
of adherence tests for the workforce, actuarial cash flow incompatible with 
future execution, and inconstancy in results; absence of recording mathe-
matical provisions in the balance sheets, originating from actuarial estima-
tes; and absence of projections of actuarial liabilities in the tax statements. 
The audits studied pointed out recommendations and determinations to 
managers, which must be monitored by the body with the possibility of 
sanctioning and returning resources to public coffers.

Keywords: Courts of Accounts; audit; operational audit; Social Security; 
RPPS.

Data de submissão: 16/06/2023
Data de aprovação: 31/07/2023

Data de versão final: 20/09/2023
Data de publicação online: 11/12/2023

1 INTRODUÇÃO

A administração pública nacional possui importante papel na or-
ganização e nos processos evolutivos da sociedade, a partir dos serviços 
postos a essa, sendo de responsabilidade estatal a oferta de serviços como 
educação, saúde, segurança, previdência, dentre outros, mas que preci-
sam ser monitorados e avaliados sob os aspectos da legalidade, impesso-
alidade, probidade administrativa e eficiência, por meio de um ambiente 
adequado de controle, conceito antigo que demonstrava a preocupação 
com a movimentação de grandes valores precedidos à necessidade de que 
outro órgão cuidasse da prestação de contas e da auditoria através dos 
então denominados examinadores, auditores, contadores e controladores 
(ARISTÓTELES, 2007; BEUREN; ZONATTO, 2014).

Avaliado  pelo sistema
double blind review
(SEER/OJS - versão 3)
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A lei maior nacional, a Constituição Federal, determinou que o Poder 
Legislativo dos entes nacionais exercesse o papel de fiscalização da execu-
ção contábil, financeira, operacional e patrimonial da União, do Distrito Fe-
deral, dos estados e municípios (administração pública nacional), mediante 
controle externo, com o auxílio dos Tribunais de Contas (TC), pelo controle 
interno da cada poder e pelo controle social: permitindo que qualquer cida-
dão, partido político, associações ou sindicato, além de variados mecanis-
mos de participação popular: como a ação popular, os conselhos de políticas 
públicas, o orçamento participativo, o plebiscito, a iniciativa popular das 
leis e os ministérios públicos nacionais (PUCCIONI, 2021).

Na administração pública (administração direta e/ou indireta) o 
controle é um dos pilares da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). O 
acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da 
operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de ges-
tão fiscal, constituído por representantes de todos os poderes e esferas de 
governo, do Ministério Público e de entidades técnicas representativas da 
sociedade (BRASIL, 2000). 

O controle interno é a fiscalização que a entidade exerce sobre os 
seus atos e atividades de seus órgãos e das entidades descentralizadas, é 
uma atividade de autofiscalização, tendo um papel estratégico pela sua ca-
pacidade de acompanhamento do dia a dia da administração, prevenindo 
a ocorrência de falhas e detectando fragilidades e fatores de risco, geral-
mente denominado de controladoria interna (MEDAUAR, 2020; LIMA, 
2020, SILVA, 2022).

No Brasil, 33 Tribunais de Contas (órgãos de controle externo) têm 
como principal atribuição a fiscalização dos ciclos de gestão dos governos 
federal, distrital, estaduais e municipais, assim como a legalidade e a con-
formidade dos atos praticados por cerca de 20 mil unidades e entidades a 
ela vinculados (LINO; AQUINO, 2018), tendo por premissa a defesa do 
erário na apuração da responsabilidade e na aplicação da correspondente 
sanção, por meio de análise das prestações de contas dos gestores públicos 
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e fiscalização dos atos praticados no exercício da função pública. 
Além de estabelecer as normas e os procedimentos para as prestações 

de contas pelos dirigentes das unidades jurisdicionadas, os TCs exercem a 
fiscalização e o acompanhamento da gestão dos recursos, principalmente 
quanto às questões relacionadas à gestão fiscal, às políticas públicas rela-
cionadas à educação, saúde e segurança, dentre outras, além do estabele-
cimento de normas e procedimentos para a apresentação das prestações de 
contas pelos gestores das unidades jurisdicionadas, exercem a fiscalização 
e o acompanhamento da gestão dos recursos públicos (AMORIM; DINIZ; 
LIMA, 2017; RIBEIRO; SALLABERY; TAVARES, 2020). 

Quanto aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) os Tri-
bunais de Contas, em sua maioria, realizavam auditorias de conformida-
de, certificando a regularidade da gestão dos regimes previdenciários a 
partir das prestações de contas anuais entregues aos órgãos, pelos juris-
dicionados, com a certificação dos ingressos das receitas e das despesas 
executadas, sem, no entanto, auditar os Demonstrativos do Resultado da 
Avaliação Atuarial (DRRA), dos Fluxos de Caixa (FC) e dos Balanços 
Atuariais (BA), em confronto com os contábeis, de acordo com um esque-
ma determinístico ou probabilístico a ser definido (SILVA, 2019).

O Tribunal de Contas da União (TCU) adotou estratégias de lon-
go prazo para o aperfeiçoamento da regulação e fiscalização dos regimes 
próprios de previdência por meio da análise estatística de dados, e a con-
solidação de informações existentes nos sistemas de informação do Minis-
tério da Previdência, combinadas às auditorias realizadas por 29 Tribunais 
de Contas, tendo por objetivo avaliar a situação atuarial e financeira dos 
Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) de estados, Distrito Fede-
ral (DF) e municípios. O TCU apontou problemas de sustentabilidade dos 
planos e também de baixa confiabilidade das bases de dados (TCU, 2016; 
SILVA; DINIZ, 2021).

Em palestra realizada conjuntamente com o Ministério Público, o 
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Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE) discutiu a sustentabili-
dade da previdência nos municípios cearenses (64 instituídos), e que têm 
feito auditorias e inspeções nesses órgãos, para que erros fossem mitiga-
dos (TCE, 2023; MP/CE, 2023), mas existe um gap na pesquisa: o que 
tem apontado o TCE/CE em suas auditorias operacionais relacionadas aos 
RPPS municipais cearenses?

Para responder a esta problemática, sendo uma pesquisa de nature-
za interpretativista, com abordagem qualitativa e tendo como estratégia 
o estudo de caso, o trabalho terá como objetivo principal identificar os 
achados de auditoria operacional observados pelo TCE/CE, relacionados 
aos regimes de previdência municipais no estado; e como objetivos espe-
cíficos: discorrer acerca dos conceitos e acepções da administração públi-
ca e das demandas requeridas pela sociedade para aferição da eficiência 
das políticas públicas postas a sua disposição; discutir as competências 
constitucionais atribuídas aos Tribunais de Contas em contexto de con-
temporaneidade; conceituar e definir os processos de auditoria e inspeções 
realizadas pelos Tribunais de Contas; e avaliar o processo de auditoria 
operacional, espécie de fiscalização no contexto dos Tribunais de Contas.

O trabalho está estruturado da seguinte forma: 1) Introdução, apre-
sentando contexto, problemática, justificativa e objetivos; 2) Desenvol-
vimento, contendo a definição estrutural da administração pública, as 
definições e acepções das espécies de auditoria, no segmento auditoria go-
vernamental e das incumbências constitucionais dos Tribunais de Conta; 
3) Metodologia, descrevendo a abordagem e os procedimentos que serão 
adotados para a coleta dos dados, e a estratégia que será utilizada para o 
apontamento dos resultados; 4) Resultados, apresentando as características 
da pesquisa e do ambiente pesquisado, a análise dos dados e a discussão 
dos achados obtidos pelo TCE/CE nas auditorias realizadas em regimes 
previdenciários municipais; e 5) Considerações finais, apresentando as 
conclusões da autora acerca do alcance dos objetivos, assim como, a sua 
opinião acerca das respostas obtidas para dirimir a problemática apontada.
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2 DESENVOLVIMENTO

O tópico que se inicia está relacionado ao estudo da administração 
pública, na sua forma mais ampla, visando à compreensão da estrutura e 
atividades, buscando delinear os principais conceitos e princípios, a forma 
como se efetiva em um contexto de contabilidade pública e as suas formas 
de controle, das atribuições constitucionais dos Tribunais de Contas, os 
conceitos e as acepções dos termos auditoria e inspeção e da espécie audi-
toria operacional, também denominada auditoria de desempenho.

A sociedade tem avançado na sua organização e serviços públicos, 
tais como saúde, educação e segurança, trouxeram novas demandas, como 
a aferição dos resultados das ações governamentais, incluindo na Consti-
tuição Federal, a partir de 1988, o Princípio da eficiência como instrumen-
to basilar dessa mensuração, pois o contribuinte quer tomar conhecimento 
do que está sendo gasto pela administração pública, visando à melhoria 
dos serviços postos à sociedade. Em tese, o Princípio da eficiência busca a 
objetividade do melhor resultado atingido com o menor recurso financei-
ro, serviços públicos mais baratos e acessíveis, evitando os desperdícios 
de recursos da res publica.

O dever de eficiência impõe a adoção de medidas mais convenientes, 
como a aplicação adequada e transparente dos recursos públicos sob o ponto 
de vista econômico, o que envolve preços de acordo com o mercado, tempo 
razoável, mão de obra compatível com a natureza dos serviços, gastos de 
materiais sem esbanjamento e outros aspectos que deverão ser obrigato-
riamente observados na prestação de serviços públicos, diretamente ou por 
terceiros, concessionários ou permissionários (ANDRADE, 2008).

Trata-se do tema da oposição entre conformidade e desempenho, da 
avaliação de resultados para o cidadão, das relações interorganizacionais 
e da interdependência entre os controles externo e interno. Afirma a Audi-
toria Operacional (ANOp) como ferramenta de empoderamento do Poder 
Legislativo.



407Rev. Controle, Fortaleza, v. 22, n.1, p. 400-434, jan./jun. 2024.

VASCONCELOS; JÚNIOR; SILVA - Auditoria operacional dos sistemas previdenciários: achados do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará

O desenvolvimento da ANOp se enquadra em um contexto de 
novas demandas sociais nas quais as mudanças contemporâne-
as fizeram com que o tema dos resultados ocupasse um lugar de 
destaque na gestão de organizações, sejam privadas ou públi-
cas. Referidas mudanças tiveram reflexos em todos os aspectos 
da gestão: Liderança Estratégica, Gerências Médias, Serviços 
de Suporte, Logística e, também, Controle. Na Administração 
Pública, a ANOp é a ferramenta mais visível e apropriada para 
o exercício do novo tipo de Controle que se exige, no qual so-
bressai uma forte demanda pelo aperfeiçoamento da perfor-
mance da burocracia (ALMEIDA, 2012, p. 12).

Na administração pública, a Secretaria Federal de Controle Interno 
definiu auditoria como o conjunto de técnicas que visa avaliar a gestão 
pública, pelos processos e resultados gerenciais, e a aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito público e privado, mediante a confron-
tação entre uma situação encontrada com determinado critério técnico, 
operacional ou legal (MF, 2001).

Consiste em avaliar as ações gerenciais e os procedimentos re-
lacionados ao processo operacional, ou parte dele, das unidades 
ou entidades da administração pública federal, programas de 
governo, projetos, atividades, ou segmentos destes, com a fina-
lidade de emitir uma opinião sobre a gestão quanto aos aspectos 
da eficiência, eficácia e economicidade, procurando auxiliar a 
administração na gerência e nos resultados, por meio de reco-
mendações, que visem aprimorar os procedimentos, melhorar 
os controles e aumentar a responsabilidade gerencial. Este tipo 
de procedimento auditorial, consiste numa atividade de asses-
soramento ao gestor público, com vistas a aprimorar as práticas 
dos atos e fatos administrativos, sendo desenvolvida de forma 
tempestiva no contexto do setor público, atuando sobre a ges-
tão, seus programas governamentais e sistemas informatizados 
(MF, 2001).

A auditoria operacional teve suas raízes em trabalhos realizados 
nos setores privado e público, principalmente nos Estados Unidos. No 
setor público, a auditoria operacional cresceu devido à demanda das en-
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tidades por informações úteis sobre a economia, a eficiência e a eficácia 
das operações governamentais, uma vez que as informações operacionais 
auxiliem nas tomadas de decisões sobre orçamentos, na implementação de 
medidas corretivas e na supervisão superior, como meio para melhorar a 
prestação de contas perante o público (HALLER, 1986, 1992).

A auditoria operacional, também, denominada de auditoria de de-
sempenho, espécie de auditoria, representa um conjunto de características 
ou capacidades de comportamento e de resultados de um indivíduo ou de 
uma organização, quando comparadas com objetivos, metas, requisitos ou 
expectativas previamente definidos (PETER; MACHADO, 2014) e, na 
administração pública, sob a ação governamental, na prática, afere-se o 
desempenho das gestões sob os pressupostos de economicidade, eficiên-
cia, eficácia, efetividade e equidade, visando o aprimoramento dos proce-
dimentos na gestão pública e comprometimento com a gestão fiscal.

Como as novas demandas sociais estão a exigir um novo padrão de 
informações geradas pela auditoria governamental realizada pelos Tribu-
nais de Contas, seus relatórios – item essencial para comunicar a adequa-
ção das prestações de contas dos gestores públicos (auditoria contábil) e a 
avaliação dos resultados das políticas públicas (auditoria operacional) de-
vem ser elaborados para facilitar a interpretação dos fenômenos de gestão 
do setor público por parte dos seus atores interessados, sendo esse o cerne 
da auditoria operacional (ARAÚJO, 2011).

O Tribunal de Contas da União (TCU) foi pioneiro no segmento de 
controle externo, nos anos 80, com a realização de auditorias operacionais, 
em consonância com a tendência internacional de avaliar os resultados al-
cançados por programas, projetos, atividades, órgãos e entidades da admi-
nistração pública. Posteriormente, em 1995, com o Projeto de Capacitação 
em Avaliação de Programas Públicos, o TCU inaugurou novos métodos de 
avaliação de programas e projetos governamentais (TCU, 2020).



409Rev. Controle, Fortaleza, v. 22, n.1, p. 400-434, jan./jun. 2024.

VASCONCELOS; JÚNIOR; SILVA - Auditoria operacional dos sistemas previdenciários: achados do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará

As auditorias operacionais possuem características próprias 
que as distinguem dos outros tipos de auditoria. Ao contrário 
das auditorias de conformidade e financeiras, que adotam pa-
drões relativamente fixos, as auditorias operacionais, devido 
à variedade e complexidade das questões tratadas, possuem 
maior flexibilidade na escolha de temas, objetos de auditoria, 
métodos de trabalho e forma de comunicar as conclusões de 
auditoria. Empregam ampla seleção de métodos de avaliação e 
investigação de diferentes áreas do conhecimento, em especial 
das ciências sociais. Além disso, esse tipo de auditoria requer 
do auditor flexibilidade, imaginação e capacidade analítica.
Nas auditorias financeiras e de conformidade, quando são 
trabalhos de certificação, as conclusões assumem a forma de 
opinião concisa e de formato padronizado sobre demonstra-
tivos financeiros e sobre a conformidade das transações com 
leis e regulamentos, ou sobre temas como controles internos, 
entre outros. Entretanto, normalmente não se espera que audi-
tores operacionais apresentem uma opinião geral, comparável 
à opinião padronizada dos trabalhos de certificação, sobre se 
a organização ou programa auditado alcançou economicidade, 
eficácia, eficiência e efetividade (TCU, 2020).

O ciclo de auditoria operacional no Tribunal de Contas da União, 
replicados nos demais Tribunais de Contas brasileiros, tem início com a 
seleção dos temas que, após a sua definição, aplicam-se matrizes de planeja-
mento com a definição das estratégias globais do seu escopo e a elaboração 
do plano de auditoria, que tem por finalidade detalhar os objetivos do traba-
lho, as questões a serem investigadas, os procedimentos a serem desenvol-
vidos e os resultados esperados com a realização da auditoria. Na fase de 
execução, realiza-se a coleta dos dados e das informações e sua análise. A 
seguir, desenvolve-se o relatório preliminar enviado ao gestor para comen-
tários. Após a análise dos comentários do gestor pela equipe de auditoria, 
efetuam-se as alterações necessárias (se for o caso), obtendo-se o relatório 
final submetido à apreciação do ministro-relator e do plenário (TCU, 2020).

A avaliação do desempenho de programas, atividades ou órgãos pú-
blicos, a partir do emprego de técnicas criteriosas de coleta e de análise 
de dados, leva em conta as perspectivas da economicidade, eficiência, efi-
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cácia, efetividade, equidade, governança ou sustentabilidade, conforme o 
objetivo da realização dos trabalhos.

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná realizou auditorias ope-
racionais nos programas de educação, meio ambiente, saneamento, saúde 
e segurança (TCE/PR, 2023). O Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais realizou auditorias de natureza operacional da Secretaria de Esta-
do de Justiça e Segurança Pública na Gestão de Parcerias firmadas com 
associações de proteção e assistência aos condenados e das políticas de 
enfrentamento à violência doméstica contra a mulher e no planejamento 
e gestão das atividades relacionadas às ações de combate e controle de 
doenças epidemiológicas pela Secretaria do Estado de Saúde e secretarias 
municipais de saúde de Minas Gerais (TCE/MG, 2023). O Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará realizou auditorias operacionais nas funções 
educação, saúde, saneamento, meio ambiente, segurança, planejamento e 
previdência (TCE/CE, 2023).

Quanto à função previdência, na administração pública, no âmbito 
do Tribunal de Contas da União, tem-se adotado estratégias de longo prazo 
para o aperfeiçoamento da regulação e da fiscalização dos RPPS por meio 
da análise estatística de dados e da consolidação de informações existen-
tes nos sistemas de informação do Ministério da Previdência, combinadas 
às auditorias realizadas pelos 29 Tribunais de Contas (TCU, 2016).

Dentre os trabalhos de fiscalização realizados pelos Tribunais de 
Contas, no segmento previdência, sob a condução do Tribunal de Contas 
da União (TCU), destaca-se a realização de levantamento com vistas à pro-
dução de Relatório Sistêmico de Fiscalização da Função Previdência Social 
(Fisc). Previdência Social, Processo nº TC 010.651/2014-4, como forma de 
oferecer um panorama do tema à própria Corte de Contas Federal, ao Con-
gresso Nacional, as suas Comissões e Casas Legislativas e, especialmente, 
à sociedade brasileira, coordenado pela sua Secretaria de Controle Externo 
da Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (Secex Previ), realizado 
de abril a junho de 2014, com repercussão sobre o Ministério da Previdên-
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cia Social e o Instituto Nacional do Seguro Social, órgãos responsáveis, em 
âmbito federal, pela função (SILVA; DINIZ, 2021).

Os Tribunais de Contas realizam auditorias operacionais nos regi-
mes previdenciários na busca de uma fiscalização efetiva com base em cri-
térios de materialidade (situação financeira e atuarial), relevância (massa 
de contribuintes ativos e seus potenciais beneficiários futuros) e risco (dé-
ficits atuariais e financeiros sem o devido plano de amortização e aportes 
necessários ao equilíbrio do RPPS) na tentativa de avaliar a sua sustenta-
bilidade quanto aos aspectos atuariais, estruturais, financeiros, orçamentá-
rios e patrimoniais, tendo por resultado os achados aqui demonstrados em 
relação às realizadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

Os Tribunais de Contas, de acordo com Chadid (2019, p. 215), têm 
importante papel no controle administrativo das contas públicas: “exercem 
a função de auxílio no cumprimento das demandas sociais e das execuções 
dos programas governamentais [...]” fazem a defesa do indivíduo, do patri-
mônio público e dos valores sociais “[...] procuram incrementar a correção 
de políticas públicas que possam concretizar benefícios à sociedade”.

3 METODOLOGIA

A administração pública cearense possui 64 municípios com regime 
de previdência próprio (SILVA, 2019; SILVA; DINIZ, 2021), além do re-
gime previdenciário estadual, de natureza previdenciária (servidores con-
cursados mais recentes no serviço público do Estado do Ceará) e de natu-
reza financeira (massa de servidores públicos entrantes na administração 
pública cearense em período anterior a 2013) e é com essa população que 
a presente pesquisa irá trabalhar, mas com uma amostra de dois municí-
pios auditados e/ou inspecionados em fiscalização de natureza operacional 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE).

O TCE/CE é órgão de controle administrativo da gestão pública ce-
arense, que incluem, além das secretarias estaduais e Assembleia Legislati-
va do estado do Ceará (AL/CE), administração pública direta e indireta, e as 
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contas do Governador e do Presidente da AL/CE, as prefeituras, secretarias e 
câmaras municipais a administração pública, de acordo com a Constituição do 
Estado (CEARÁ, 1989, 1995), auxilia a Assembleia Legislativa e as câmaras 
municipais no exercício da atividade de fiscalização orçamentária, contábil, 
financeira, patrimonial e operacional das contas públicas cearenses.

O Órgão de Controle Externo tem buscado realizar uma fiscalização 
efetiva dos regimes próprios de previdência (RPPS), com base em critérios 
de materialidade, relevância e risco, na tentativa de avaliar a sua sustentabi-
lidade quanto aos aspectos atuariais, estruturais, financeiros, orçamentários 
e patrimoniais, nos termos da legislação e jurisprudência aplicáveis à maté-
ria, e normas de auditoria, contabilidade e atuária geralmente aceitas (SIL-
VA; DINIZ, 2021) e deu-se conta de que o TCE/CE implementou processos 
de investigação desses institutos no Ceará (MP/CE, 2023).

A pesquisa aqui apresentada, eminentemente qualitativa, tenta com-
preender a totalidade do fenômeno de auditoria previdenciária, contábil e 
atuarial, realizada pelo TCE/CE, com poucas ideias pré-concebidas, com 
foco nas interpretações dos eventos, coleta de dados sem instrumentos for-
mais e estruturados, análise das informações narradas, de natureza aplica-
da, exploratória quanto aos objetivos, descritiva e explicativa, utilizando 
como método o estudo de caso em seu contexto de vida real (YIN, 2015), 
não claramente evidentes (GERHARDT; SILVEIRA, 2009), considerado 
representativo de um conjunto de casos análogos, (SEVERINO, 2017), 
relacionados aos regimes próprios de previdência social municipais no 
estado do Ceará.

Os regimes próprios de previdência caracterizam-se como fundos 
de pensão, em que se coletam recursos dos servidores ativos e dos em-
pregadores, para realizar o pagamento de benefícios quando da imple-
mentação de direitos dos trabalhadores que fazem parte do instituto de 
previdência (BOGONI; FERNANDES, 2011).

Os dados primários são coletados no Portal do TCE/CE, pelo sis-
tema de acompanhamento processual do Tribunal de Contas, e em uma 
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amostra de sete processos de auditoria e/ou inspeção operacional (MP/CE, 
2023), quais sejam: Processo nº 37405/2018-p, Processo nº 04222/2019-
8, Processo nº 21884/2019-7, Processo nº 04236/2022-0, Processo nº 
09631/2022-9, Processo nº 09630/2022-7 e Processo nº 09632/2022-0, 
escolheu-se por amostra os mais antigos: Instituto de Previdência do Mu-
nicípio de Aiuaba (37405/2018-9) e Instituto de Previdência do Município 
de Morada Nova (04222/2019-8), disponíveis para consulta no Portal do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE, 2023).

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

O contínuo crescimento das despesas previdenciárias tem preocu-
pado o Governo Federal, sobretudo em função do teto de gastos estabe-
lecido pelo Novo Regime Fiscal. Nesse contexto, a definição do passivo 
previdenciário do regime próprio de previdência social (RPPS), referente 
aos servidores públicos federais, torna-se essencial para a adoção de medi-
das necessárias à solvência de longo prazo do regime, tendo em vista que 
o resultado das avaliações atuariais desse RPPS tem subsidiado o registro 
da provisão matemática previdenciária (PMP) no Balanço Geral da União, 
mas aplicáveis aos regimes previdenciários locais (SILVA; SILVA, 2018).

Os regimes próprios de previdência social precisam estar saudáveis 
em todo o decurso de sua existência, isso porque a sua insolvência pode 
gerar, no futuro, um grave problema social, quais sejam: não pagamento de 
aposentadorias e pensões, incertezas daqueles que contribuíram para o fun-
do em receber os benefícios de aposentadoria ou pensão, dentre outros, mas 
também, estão sujeitos ao controle jurisdicional dos Tribunais de Contas.

Os Tribunais de Contas, de acordo com a concepção de Silva e Di-
niz (2021) têm buscado realizar uma fiscalização efetiva dos RPPS, com 
base em critérios de materialidade, relevância e risco, além de critérios 
contábeis e operacionais geralmente aceitos, particularmente quanto ao 
registro das provisões atuariais, contabilizadas na rubrica passivo exigível 
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a longo prazo. O que se achou nas auditorias e inspeções operacionais dos 
institutos de previdência municipais próprios foi o que se segue.

4.1 Instituto de Previdência do município de Aiuaba (processo nº 
37405/2018-9)

A seguir, apresentam-se os critérios e a motivação para a realização 
de auditoria operacional que foi realizada no regime próprio de previdên-
cia do município de Aiuaba.

4.1.1 Premissas da auditoria operacional (previdenciária) realizada no 
Município de Aiuaba

O TCE-CE considerou pertinente a realização de auditoria no âm-
bito Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Aiuaba/
CE (Aiuabaprev), uma peculiaridade da auditoria operacional (sua moti-
vação) em razão das circunstâncias desfavoráveis delineadas no decurso 
do projeto de auditoria:

a. o instituto havia sido instituído por meio das Leis Municipais 
de nº 96 e de nº 97, de 5 de outubro de 2017, fundo contábil com 
personalidade jurídica de direito público interno, integrante da ad-
ministração direta do município, vinculado à Secretaria de Admi-
nistração, com autonomia administrativa, orçamentária, financeira 
e patrimonial;
b. apresentou evidente inconsistência na apuração dos resultados 
atuariais, pois a massa laboral constante do Demonstrativo do Re-
sultado da Apuração Atuarial (DRAA), encaminhado ao Ministério 
da Previdência Social (MPS), por meio do Sistema de Informações 
dos Regimes Públicos de Previdência Social (CADPREV, 2023) 
519 (quinhentos e dezenove) servidores, diverge do montante da 
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massa laboral registrada no Sistema de Informações Municipais 
(SIM) do TCE/CE, 383 (trezentos e oitenta e três);
c. não havia encaminhado cópia das Leis Orçamentárias Anuais 
(Loas) referentes aos exercícios de 2017 e 2018, dificultando o con-
fronto entre os registros contidos nos instrumentos de planejamento 
X os registros contidos no SIM; e
d. critérios de materialidade, relevância e risco como órgão juris-
dicionado a ser auditado pela Gerência de Fiscalização de Pessoal, 
unidade técnica encarregada de desempenhar tal atribuição.
Os trabalhos foram realizados buscando conformidade com as Normas 

de Auditoria Governamental (NAG), adotadas como Norma Geral de Audito-
ria pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE), e com observância 
ao Manual de Auditoria de Conformidade e demais normas e padrões estabe-
lecidos pelo TCE/CE. Nenhuma restrição foi imposta aos exames.

A equipe de fiscalização elaborou a Matriz de Planejamento e a uti-
lizou como principal técnica de auditoria a partir de questões previamente 
elaboradas, contendo os possíveis achados, as informações que poderiam 
ser requeridas, as fontes de informações e os procedimentos a serem ado-
tados quando da realização da auditoria operacional in loco.

No decurso do processo, entretanto, algumas outras trilhas de auditoria 
foram percorridas, e deram suporte às questões a serem respondidas, mas que 
não estavam na matriz de planejamento, fruto da observação dos auditores.

O processo de auditoria realizado teve como limitação a inconsistên-
cia nas alegativas ofertadas pela gestora quanto aos vícios e erros apresenta-
dos na Demonstração do Resultado da Avaliação Atuarial Inicial (DRAA), 
eis que esse demonstrativo é peça fundamental para a efetiva implementa-
ção do Instituto de Previdência Social Próprio dos Servidores do município 
de Aiuaba, Ceará (efetivos), que mais incerteza trouxe, do que a correta 
apuração atuarial, à solvência do referido instituto, já iniciado com gestão 
previdenciária difusa e com iminente risco financeiro e social (a impossi-
bilidade da assunção de compromissos previdenciários) já no curto prazo.
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4.1.2 Achados da auditoria operacional (previdenciária) realizada no 
Município de Aiuaba

Quando da realização do processo de auditoria operacional pelo 
TCE/CE, demonstraram-se os seguintes (principais) achados de natureza 
contábil, operacional e atuarial:

Achado 1: ausência de órgão de controle interno no ente previ-
denciário, ou a sua inclusão no sistema de controle interno da Prefeitu-
ra Municipal, na forma prevista em dispositivo constitucional e normas 
infralegais, com a propositura de implementação de normas de rotinas e 
procedimentos de controle, visando à melhoria da qualidade dos atos e 
fatos da entidade previdenciária.

O controle adotado pelos sistemas previdenciários deve seguir os 
mesmos princípios norteadores da boa governança, voltados para a ética, 
transparência, equidade e responsabilidade no trato de questões que envol-
vam os interesses do negócio e os da sociedade como um todo (ITEN, 2019). 
A ausência de mecanismos de controle torna essas entidades susceptíveis à 
baixa lucratividade, comprometendo a manutenção da liquidez, da solvên-
cia e do equilíbrio econômico e atuarial (BOGONI; FERNANDES, 2011);

Achado 2: avaliação atuarial realizada após a implantação do ins-
tituto previdenciário, em descompasso com as premissas atuariais. Massa 
laboral dos servidores efetivos fora das características biométricas, demo-
gráficas e econômicas da população analisada. Inconsistência na apuração 
do resultado atuarial. Fluxo de caixa atuarial incompatível com a execução 
futura. Plano de amortização previsto no cálculo atuarial, com a aplicação 
de alíquotas suplementares que não equacionam o déficit atuarial calculado;

Achado 3: ausência de reconhecimento do passivo atuarial e sua evi-
denciação no balanço patrimonial, com a propositura de registro das provi-
sões oriundas do resultado da avaliação atuarial (anual) por parte do institu-
to de previdência, visando à publicidade dos fatos contábeis e das variações 
patrimoniais ocorridas no exercício, a serem demonstradas no passivo exigí-
vel no longo prazo, de acordo com as obrigações atuariais futuras.
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No que se refere ao reconhecimento e mensuração dos passivos, 
a norma internacional prescreve que, para a contabilização de planos de 
benefício definido, é necessário calcular o déficit ou superávit do plano e, 
para tanto, deve ser utilizada uma técnica atuarial, para determinar o valor 
presente das obrigações de benefícios definidos, denominado método de 
crédito unitário projetado, visando estimar de maneira confiável o custo 
final para a entidade do benefício obtido pelos empregados em troca dos 
serviços prestados nos períodos corrente e anteriores (GT, 2017);

Achado 4: irregularidades verificadas nos processos administrati-
vos e de licitação na aquisição de bens, produtos e serviços pela entidade 
previdenciária, notadamente quanto à violação ao Princípio da Competiti-
vidade; frustração do caráter competitivo do certame licitatório; eventual 
prejuízo ao erário público municipal; falha no controle e fiscalização do 
objeto licitado, com a propositura da adoção de medidas necessárias para 
o ressarcimento aos cofres públicos, dos valores despendidos, ampliação 
do número de empresas interessadas em participar do processo licitatório, 
apresentando a proposta mais vantajosa para a administração pública; re-
dução do valor do contrato; entrega do produto contratado de acordo com 
os serviços requeridos.

Outros achados foram observados pela equipe de auditores do TCE/
CE, sendo os aqui apresentados os que foram mais visíveis na esfera ope-
racional, contábil e atuarial.

4.1.3 Discussão acerca dos achados da auditoria operacional (previden-
ciária) realizada no município de Aiuaba

A escrituração contábil do RPPS é peculiar: deverá ser distinta da 
mantida pelo ente federativo, considerando-se distinta a escrituração con-
tábil que permita diferenciar-se o patrimônio do RPPS e o patrimônio do 
ente federativo, possibilitando a elaboração de demonstrativos contábeis 
específicos, mesmo que a unidade gestora não possua personalidade jurí-
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dica própria, e deverá incluir todas as operações que envolvam direta ou 
indiretamente a responsabilidade do RPPS e modifiquem ou possam vir a 
modificar o seu patrimônio, obedecendo aos princípios e legislação aplica-
dos à Contabilidade Pública (LIMA; GUIMARÃES, 2016).

O passivo atuarial é uma obrigação financeira que reflete a estimati-
va do valor presente de obrigações de pagamentos futuros (dívidas), bus-
cando responder a pergunta: quanto custa hoje o pagamento dessa obriga-
ção tendo em vista o direito já acumulado pelo tempo de serviço prestado? 
Tal obrigação tem como saldo o valor necessário para pagar todos os be-
nefícios aos assistidos (benefícios concedidos) e aos participantes ativos 
(benefícios a conceder) na data-base das demonstrações financeiras. Essas 
estimativas contábeis, no caso do RPPS, são fundamentais na avaliação 
da sua sustentabilidade, refletindo o impacto das alterações demográficas 
e das regras de elegibilidade nas contas públicas (TCU, 2023).

A ausência do registro do passivo atuarial, transcrição direta dos 
atos e fatos oriundos do resultado da avaliação atuarial, como provisão 
futura no passivo exigível no longo prazo, é uma falha de natureza con-
tábil e operacional, que dificulta aos potenciais stakeholders (os benefi-
ciários do sistema previdenciário) a visualização no balanço patrimonial 
da perspectiva de obrigações previdenciárias futuras e das possibilidades 
de amortização dessas, caso existam, a serem apontadas em notas expli-
cativas, de acordo com as normas brasileiras, assim como dificulta aferir 
as capacidades dos institutos de previdência em garantir a cobertura dos 
compromissos previdenciários de sua responsabilidade.

As provisões não registradas em demonstrativos contábeis, rubrica 
de grande importância a ser apresentada no balanço patrimonial, tem pro-
vável causa, também, na ausência de controle interno da administração 
previdenciária, a quem caberia o exame, como órgão auditor interno, do 
que estava sendo demonstrado, e sugerir a sua correção, como instrumen-
to auxiliar na execução da gestão, criando os meios propícios para a toma-
da de decisão do gestor do instituto de previdência.



419Rev. Controle, Fortaleza, v. 22, n.1, p. 400-434, jan./jun. 2024.

VASCONCELOS; JÚNIOR; SILVA - Auditoria operacional dos sistemas previdenciários: achados do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará

A avaliação atuarial é condição básica para a instituição de um 
regime previdenciário. O que se observou no caso estudado é que esse 
procedimento preliminar somente fora realizado após a sua instituição, e 
fora das premissas atuariais geralmente aceitas, principalmente quanto à 
massa laboral de servidores divergentes das informadas ao TCE/CE por 
meio do Sistema de Informações Municipais (SIM). Ainda, o processo de 
amortização para o equacionamento do déficit fora proposto por aumento 
de alíquotas suplementares, por parte do ente patrocinador, que não equa-
cionam o déficit atuarial (previdenciário) apurado, além de comprometer 
o cumprimento do limite de despesas totais com pessoal, em relação à 
receita corrente líquida, métrica utilizada para aferição da gestão fiscal do 
município.

A ausência de controle interno, também, é causa das irregularidades 
observadas no processamento da aquisição de bens, produtos ou serviços, 
pois, por mais que se reconheçam as recentes mudanças introduzidas na 
lei de licitações e contrato nacional, que vieram para tentarem evitar frau-
des ou desvios de conduta nas contas da gestão pública, a adoção irregular 
de modalidades pela administração pública, ou no processo administrativo 
para aquisição direta, na forma exigida pelos normativos legais, seus ví-
cios, ainda, são uma realidade no setor público, materializada, nesse estu-
do de caso, nas irregularidades apresentadas pelos auditores do TCE/CE 
quanto ao ente previdenciário estudado.

O processo de auditoria operacional no regime previdenciário aqui 
estudado, propôs a recomendação de busca na melhoria da qualidade de 
controle das aquisições de bens, produtos, ou serviços e os processos ad-
ministrativos realizados por meio de contratação direta (dispensa ou inexi-
gibilidade), refazimento dos processos analisados e/ou os que serão, pos-
teriormente feitos, melhoria e/ou inserção do controle interno no instituto 
de previdência e interação do instituto com o sistema de contabilidade 
para que publique, adequadamente, os registros dos atos e fatos contábeis, 
demonstrando no balanço patrimonial, as provisões matemáticas oriundas 
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do resultado das avaliações atuariais anuais, como instrumento de publici-
dade da gestão previdenciária do regime estudado.

A tarefa da auditoria operacional, no futuro, é fazer o monitora-
mento das ações propostas no processo para o melhoramento da gestão 
previdenciária, assim como o acompanhamento periódico das ocorrências 
das irregularidades apontadas e outras que poderão surgir, fora da matriz 
de planejamento dos auditores, no futuro.

4.2 Instituto de Previdência do município de Morada Nova (Processo 
nº 04222/2019-8)

A seguir, apresentam-se os critérios e motivação para a realização 
de auditoria operacional que foi realizada no regime próprio de previdên-
cia do município de Morada Nova.

4.2.1 Premissas da auditoria operacional (previdenciária) realizada no 
município de Morada Nova

O TCE/CE considerou pertinente a realização de auditoria no âm-
bito Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Morada 
Nova/CE (IPREMN), em razão de circunstâncias desfavoráveis delinea-
das no decurso do projeto de auditoria:

a. emissão do Certificado de Suspensão de Irregularidades, pelo Mi-
nistério da Previdência Social, emitida por via judicial, ao invés da 
Certidão de Regularidade Previdenciária (CRP), com a presunção 
da existência de irregularidades que não permitiram a sua emissão;
b. evidentes inconsistências na apuração dos resultados atuariais, tanto 
da massa previdenciária quanto da massa financeira, uma vez que hou-
ve segregação de massa com a premissa de diminuição do “considera-
do” alto déficit atuarial: a capacidade pagamento futuro de benefícios 
previdenciários: aposentadorias e pensões, preponderadamente;
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c. possibilidade de premissa enviesada da segregação da massa, 
com a necessidade de obter-se do ente previdenciário os critérios 
utilizados para a utilização desse instrumento de amortização do 
déficit atuarial; 
d. inconsistências verificadas entre o montante da massa laboral da 
Prefeitura Municipal de Morada Nova contida no banco de dados 
do Sistema de Informações Municipais (SIM), desta Corte de Con-
tas X valor da massa laboral contida nos demonstrativos atuariais 
encaminhados ao Ministério da Previdência Social (MPS);
e. veiculação em mídia eletrônica de que o Ministério Público do 
Estado do Ceará (MPCE) ajuizou Ação Civil Pública em desfavor 
do município de Morada Nova, dando conta do não repasse das 
contribuições patronais e contribuições consignadas à folha de sa-
lários dos servidores públicos do município, no montante de R$ 
7.846.205,16 (sete milhões oitocentos e quarenta e seis mil duzen-
tos e cinco reais e dezesseis centavos), valor evidenciado pela Câ-
mara Municipal de Morada Nova em cerca de R$ 37.000.000,00 
(trinta e sete milhões); e
f. insatisfação dos servidores públicos municipais de Morada Nova, 
veiculadas em canais eletrônicos e mídia impressa, que foram às 
ruas do município, ante a divulgação por meio dos demonstrativos 
atuariais encaminhados ao Ministério da Previdência Social (MPS), 
dando conta de substancial déficit atuarial do IPREMN, com grande 
probabilidade de insolvência do RPPS para pagamento de benefí-
cios previdenciários futuros.

4.2.2 Achados da auditoria operacional (previdenciária) realizada no 
município de Morada Nova

Quando da realização do processo de auditoria operacional pelo 
TCE/CE, no IPREMN, demonstraram-se os seguintes achados de natureza 
contábil, operacional e atuarial:
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Achado 1: demonstrativos fiscais publicados pelo ente patrocinador, 
sem o preenchimento da projeção do resultado atuarial para os próximos 
35 anos, pelo menos, exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
(BRASIL, 2000). Proposta de reavaliação dos demonstrativos fiscais do 
ente previdenciário.

Achado 2: ausência de reconhecimento do passivo atuarial e sua 
evidenciação no balanço patrimonial, com a propositura de registro das 
provisões oriundas do resultado da avaliação atuarial (anual) por parte do 
instituto de previdência, visando à publicidade dos fatos contábeis e das 
variações patrimoniais ocorridas no exercício, a serem demonstradas no 
passivo exigível no longo prazo, de acordo com as obrigações atuariais 
futuras. Proposta de reavaliação dos demonstrativos contábeis do ente pre-
videnciário.

Achado 3: inconsistências verificadas no relatório de avaliação anu-
al (2017), quais sejam: apuração temerária do resultado atuarial, face à 
inconstante alternância entre déficit e superávit sem explicações técnicas 
possíveis; ausência de teste de aderência da massa laborativa, com repeti-
ção de inconsistência cadastral; fluxo de caixa atuarial incompatível com 
a execução futura do IPREMN; fluxo de caixa inconsistente e divergen-
te dos demonstrativos encaminhados ao Ministério de Previdência Social 
(MPS) e inconstância na remessa reiterada do Demonstrativo do Resultado 
da Avaliação Atuarial (DRAA) ao MPS; inconsistência na apuração do re-
sultado atuarial; regime previdenciário com evidente ausência de gerência, 
uma vez que não dispõe de censo previdenciário contendo os registros da 
massa laboral dos servidores efetivos do Poder Executivo e Legislativo, e 
suas características biométricas, demográficas e econômicas da população. 
Proposta de reavaliação do relatório de avaliação atuarial e/ou ressarcimen-
to aos cofres públicos dos valores despendidos com a contratada;

Achado 4: irregularidades verificadas nos processos administrati-
vos e de licitação na aquisição de bens, produtos e serviços pela entidade 
previdenciária: evidentes defeituações no processo de aquisição. Ofensas 
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à legalidade e aos princípios administrativos que comprometeram o cer-
tame e trouxeram prejuízos. Deu-se conta de que os preços executados 
pelas empresas participantes de um processo licitatório estão acima dos 
praticados pelo mercado (superfaturados). Proposta de adoção de medidas 
de controle.

4.2.3 Discussão acerca dos achados da auditoria operacional (previden-
ciária) realizada no município de Morada Nova

Os achados de auditoria operacional no instituto de previdência dos 
servidores do Município de Morada Nova, basicamente, apontaram para as 
mesmas irregularidades observadas no instituto de previdência dos servi-
dores do município de Aiuaba: vícios nos processos de aquisição de bens, 
produtos ou serviços, com prejuízos aos cofres públicos; ausência de regis-
tro das provisões matemáticas oriundas do relatório de avaliação atuarial e 
ausência de demonstrativos exigidos pela LRF, ausência de órgão de contro-
le interno (controladoria) para a efetivação de medidas de correção prévias 
no ente previdenciário, mas, principalmente, iminentes irregularidades no 
relatório de avaliação atuarial que, ao que restou evidente, tiveram um olhar 
mais aprofundado e de onde se extraíram outros achados.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Há uma indisposição da administração pública em seguir as regras 
estabelecidas para o gerenciamento da sua gestão, que poderia ser feito com 
a instituição do controle interno para a avaliação dos atos e fatos (contábeis, 
financeiros, operacionais ou fiscais) e os seus competentes registros nos de-
monstrativos requeridos nas premissas contábeis e atuariais, como é o caso, 
requeridas nos normativos constitucionais, legais e infralegais.

Essa indisposição foi materializada nos achados do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará, quando da realização de suas auditorias ope-
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racionais nos regimes de previdência, na amostra selecionada, restando 
evidentes irregularidades na aquisição de serviços, bens ou produtos; au-
sência de publicação do registro de provisões matemáticas oriundas das 
avaliações dos resultados atuariais, e de registro das projeções atuariais 
para os próximos trinta e cinco anos, conforme determinam os dispositi-
vos legais; e irregularidades na confecção das avaliações atuariais, base 
para a aferição da sustentabilidade do sistema previdenciários.

Não se havia dado conta, no ambiente acadêmico, ou mesmo nas 
disposições dos operadores da contabilidade (entre os contabilistas) de 
que o órgão de controle externo no Estado do Ceará estaria realizando 
auditorias de natureza operacional nos órgãos de previdência e os acha-
dos que aqui foram estudados, indicam a impossibilidade da sustentabili-
dade dos regimes de previdência, pela amostra analisada, principalmente 
quando a sua principal ferramenta de aferição, os relatórios de avaliação 
atuarial apresentam-se defeituosos e com muitas irregularidades a serem 
corrigidas pela gestão previdenciária, e pela consultoria atuarial, restando 
ao Tribunal de Contas, o exercício do monitoramento das recomendações 
e determinações que o juiz de contas, a partir das propostas dos auditores 
observou em seu voto de julgamento/apreciação.

Tão relevantes quanto quaisquer outras políticas públicas, as volta-
das à sustentabilidade dos regimes previdenciários, do qual todos os tra-
balhadores e, em especial, os servidores públicos, seus principais stake-
holder tem interesse, dado que são deles que se extraem os proventos de 
aposentadorias e pensões futuras, e das quais seus potenciais beneficiários 
contribuem durante toda a sua vida laboral, é de competência dos órgãos 
de controle externo e social da administração pública: os Tribunais de 
Contas, a sociedade, as procuradorias e outros instrumentos de controle 
dos gastos públicos.

O que a sociedade teme, em relação à política pública de previdên-
cia, que alcança os beneficiários em idade avançada, ao término de sua 
capacidade laboral e da implementação de critérios para o seu afastamento 
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do trabalho com o recebimento de uma remuneração que lhe garanta o 
sustento próprio e o de sua família, ou nos casos de incapacidade física, 
é a incapacidade do estado em não poder pagar esses benefícios quando 
mais se necessita, no futuro.

Para evitar problemas dessa natureza, os regimes previdenciários 
próprios, escopo do presente trabalho, por determinação legal, tem que 
basear as suas decisões em cálculos de prospecção atuarial, visando aferir 
o quantum necessário para equilibrar as despesas previdenciárias futuras 
(aposentadorias e pensões) em relação às receitas futuras, fruto das contri-
buições do ente patrocinador (contribuição patronal), aquelas consignadas 
à folha de pagamento de servidores e outras advindas de aportes financei-
ros do ente, razão pela qual os Tribunais de Contas, órgãos de controle da 
administração pública, têm efetivado auditorias de natureza operacional, 
com o objetivo de aferir a sua sustentabilidade de pagamento atual e futu-
ro, assim como o desempenho das suas gestões, cabendo aos Tribunais de 
Contas a fiscalização do seu desempenho. 

No que se refere aos regimes próprios de previdência municipais no 
estado do Ceará, o trabalho que se finaliza objetivou responder: o que tem 
apontado o TCE/CE nos processos de auditoria operacional dos regimes 
de previdência municipais? Os resultados dos achados foram conclusivos 
ao apontar irregularidades e vícios nos processos administrativos e/ou li-
citatórios na aquisição de bens, produtos ou serviços, com a ausência de 
competitividade entre os licitantes e superfaturamento de preços; avalia-
ções atuariais defeituosas e incapazes de aferir a capacidade de sustenta-
bilidade do sistema previdenciário, com a ausência de teste de aderência 
da massa laborativa, fluxo de caixa atuarial incompatível com a execução 
futura e inconstância no resultado da apuração atuarial; ausência do regis-
tro de provisões matemáticas nos balanços patrimoniais, na rubrica passi-
vo exigível no longo prazo, oriundo das avaliações atuariais; e a ausência 
das projeções dos passivos atuariais nos demonstrativos fiscais, exigidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, cumprindo o seu objetivo principal.
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As auditorias de natureza operacional estudadas apontaram reco-
mendações e determinações aos gestores. Suas ações deverão ser moni-
toradas pelo órgão de controle externo, com a possibilidade de sanções e 
devolução de recursos aos cofres públicos.

Quanto aos objetivos específicos, consideram-se que esses foram 
perseguidos e atingidos no Tópico 2 – Desenvolvimento, com a discussão 
das definições e estrutura da administração pública e o seu controle ins-
titucional. Das atribuições constitucionais dos Tribunais de Contas e os 
conceitos e definições dos processos de auditoria e inspeções realizadas 
pelos Tribunais de Contas e, em particular, do processo de auditoria ope-
racional, espécie de fiscalização.

O trabalho teve algumas limitações: entender do que trata o proces-
so de avaliação e reavaliação atuarial, instrumento que afere a capacidade 
de sustentabilidade dos regimes previdenciários, como projeção da vida 
futura dos potenciais beneficiários, em processo de nascimento (depen-
dentes), vida (capacidade laboral) e morte, em um ecossistema que se re-
troalimenta e se expande (na entrada de novos beneficiários) e de como 
esse processo afeta as economias locais, que não foi discutido no presente 
projeto, sugerindo-se outros que deem destaque a essa temática.

Como contribuição acadêmica, esse trabalho traz aos pesquisadores a 
oportunidade de avaliar o porquê da indisposição dos gestores dos institutos 
de previdência, dado o observado nas amostras estudadas, em registrar as 
provisões matemáticas oriundas das avaliações e reavaliações atuariais no 
balanço patrimonial, instrumento de transparência dos atos e fatos, disposi-
ção legal e requeridas pelas premissas e normativos contábeis, geralmente 
aceitos, além da pesquisa de instrumentos metodológicos para a mensura-
ção da sustentabilidade dos regimes previdenciários próprios.
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